
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950

Define os crimes de responsabilidade e regula o
respectivo processo de julgamento.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

PARTE PRIMEIRA
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO

.....................................................................................................................................................................

TÍTULO I
.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
DOS CRIMES CONTRA O CUMPRIMENTO DAS DECISÕES JUDICIÁRIAS

Art. 12. São crimes de responsabilidade contra as decisões judiciárias:
1 - impedir, por qualquer meio, o efeito dos atos, mandados ou decisões do Poder

Judiciário;
2 - Recusar o cumprimento das decisões do Poder Judiciário no que depender do exercício

das funções no Poder Executivo;
3 - deixar de atender a requisição de intervenção federal do Supremo Tribunal Federal ou

do Tribunal Superior Eleitoral;
4 - Impedir ou frustrar pagamento determinado por sentença judiciária.

TÍTULO II
DOS MINISTROS DE ESTADO

Art. 13. São crimes de responsabilidade dos Ministros de Estado:
1 - os atos definidos nesta lei, quando por êles praticados ou ordenados;
2 - os atos previstos nesta lei que os Ministros assinarem com o Presidente da República ou

por ordem dêste praticarem;
3 - A falta de comparecimento sem justificação, perante a Câmara dos Deputados ou o

Senado Federal, ou qualquer das suas comissões, quando uma ou outra casa do Congresso os convocar
para pessoalmente, prestarem informações acêrca de assunto prèviamente determinado;

4 - Não prestarem dentro em trinta dias e sem motivo justo, a qualquer das Câmaras do
Congresso Nacional, as informações que ela lhes solicitar por escrito ou prestarem-nas com falsidade.
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